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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.419 DE 16 DE JULHO DE 2025. 

Altera dispositivos da Lei 7.836 de 30 de junho de 2022, que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Araxá, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta e Câmara Municipal de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º. Altera o artigo 138 da Lei 7.836 de 30 de junho de 2022, com o acréscimo do parágrafo 1º.

Art. 138. À servidora que adotar criança ou obtiver guarda judicial para fins de adoção será concedida licença remunerada de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir dos efeitos da respectiva decisão judicial, desde que a criança adotada tenha até 12 (doze) anos, devendo comprovar a condição de adotante por certidão judicial. 

§ 1º. fica estabelecido o direito à licença parental remunerada, com prazo de 180 dias, concedida ao servidor municipal independentemente de seu gênero, orientação sexual, identidade de gênero e estado civil.

Artigo 2º. Acrescenta-se o artigo 4º no artigo 139 da Lei 7.836 de 30 de junho de 2022, com a seguinte redação: 

Artigo 139- O servidor público terá direito à licença-paternidade de 08 (oito) dias consecutivos, contados a partir da data do nascimento da criança, sem prejuízo de sua remuneração.

§ 4º, para casais homoafetivos de servidoras públicas (mulheres) efetivas, concursadas, temporárias ou em comissão uma das mães terá direito à licença-maternidade, e a outra ao período equivalente à licença-paternidade de 08 (oito) dias consecutivos contados a partir da data do nascimento da criança, da adoção ou da decisão judicial, sem prejuízo de sua remuneração.

Artigo 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 4º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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